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Às onze horas do dia vinte e quatro de junho de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual 

do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – 

A Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram 

assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV - Portal – Internet – Conforme considerações da Gerente 

de Comunicação e do Assessor da Presidência, o Portal INEA está pronto e precisa ser abastecido pelas 

Unidades do INEA com o seu respectivo conteúdo. A Presidente estabeleceu o dia 05 de julho como prazo 

para as Diretorias disponibilizarem as informações sob sua responsabilidade e no dia 08 de julho será feita 

uma apresentação para o Conselho Diretor a respeito do assunto. V - Apresentação do Relatório do 1° 

Trimestre - Contrato de Gestão 2013 – Os representantes da Fundação Getúlio Vargas - FGV 

apresentaram o Relatório de Apuração Trimestral, com destaque para o Acompanhamento de metas por 

equipe, e informaram que estão trabalhando em proposições para melhoria dos Indicadores do Contrato de 

Gestão. A Presidente aproveitou a oportunidade para agradecer o trabalho desempenhado pela Fundação. VI 

- Levantamento do quantitativo de estagiários e respectiva lotação – Conforme considerações da 

Presidente, os Diretores deverão validar o estudo enviado pelo Chefe do Núcleo de Estágios INEA, referente 
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ao quantitativo e lotação dos estagiários das suas respectivas áreas, para eventual remanejamento. VII - 

Levantamento do quantitativo e distribuição de viaturas a serviço do INEA – O Gerente de 

Administração informou que está fazendo um estudo de redimensionamento e redirecionamento da frota. 

Após esta etapa, será discutida a possibilidade de redistribuição da frota do INEA. VIII - Procedimentos 

para os processos de USUCAPIÃO – Conforme considerações da Vice-Presidência e da Procuradora do 

INEA referentes às demandas sobre os procedimentos inerentes aos processos de USUCAPIÃO submetidos 

ao INEA, ficou ratificado que todas as providências a serem adotadas pelo Instituto serão limitadas ao 

imóvel, objeto do pedido. IX - E-07/507.367/11 - Carrocerias Progresso Indústria e Comércio Ltda. - 

Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações da Superintendente do Piabanha, o Conselho Diretor 

não conheceu o recurso por ser intempestivo. X - E-07/509.768/12 - Lumade Indústria Comércio e 

Representações Ltda. - DISPROL - Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do 

Representante da Superintendência da Baía de Sepetiba, o Conselho Diretor não conheceu o recurso por ser 

intempestivo. XI - E-07/501.376/11 – Erverardo Adão Batista - Deliberar quanto ao recurso – Conforme 

considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul, o Conselho Diretor não 

conheceu o recurso por ser intempestivo. XII - FEEMA/003328/77 - José Carlos de Assis Manso – Definir 

nova lotação do servidor - Conforme considerações do representante do Diretor da DIAFI, antes de decidir, a 

Presidente solicitou maiores informações sobre o servidor, para o Diretor de Administração e Finanças e 

para a Gerente de Gestão de Pessoas. XIII - E-07/002/3307/13 – INEA/DIMFIS - Autorização de 

incorporação de bens, ao patrimônio do INEA - Conforme considerações do representante do Diretor da 

DIAFI, o Conselho Diretor autorizou a incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. XIV - E-

07/511.525/11 - Morundu Consultoria e Participações Ltda. - Terminal Canãa – São Francisco de 

Itabapoana - Deliberar quanto às solicitações de parcelamento da taxa de análise do EIA/RIMA do 

empreendimento e de revisão do seu enquadramento – Conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental, a Presidente solicitou que o Chefe de Gabinete da Presidência verifique junto à 

Central de Atendimento se existe a possibilidade de parcelamento da taxa de licenciamento e se os demais 

pedidos do requerente são aplicáveis ao caso. XV - E-07/511.315/11 - Petróleo Brasileiro S/A - 

PETROBRAS – Solicitação de transformação da Portaria INEA/DILAM n° 117 de análise de RAS, em 

Portaria de análise de EIA – Solicitação aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. XVI - CIs nºs. 091/13, 094/13, 108/13 e 162/13 - Encaminhamento de cópia das licenças 
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emitidas pela DILAM nos meses de Dezembro de 2012 a Maio de 2013, nos termos da competência 

regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012 – Total de 776 licenças – Para ciência - Conforme 

considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor tomou ciência do assunto. XVII 

- E-07/002/7188/13 - Conservas Piracema S/A – Deliberar quanto ao pedido de interdição – Conforme 

considerações do Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor ratificou o pedido de interdição. 

XVIII – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 24 de Junho de 2013. 
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